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JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

11 - LEGAL 

Disp6e a Constituiço Estadual, em seu Artigo 27, 

Parégrafo 149,  a Gratificaço de Interiorizaço, a todos os servidores 
Civis e Militares, faltando entretanto para sua materialidade, apenas 
Lei Compementar que a regularize. E oportuno lembrar, que o disposto 
na Constituiço abrange duas categorias distintas de Servidores regi 
das por leis estatutérias próprias, sendo uma deas a militar regida' 
por 1egislaço considerada especial, que neste caso a iniciativa 	de 

Lei devera'alcançar cada categoria distinta,uma vez que ambas tem for 
ma de Proventos diferenciados, sem que com isso venha ferir o princí-

pio de igualdade constitucional. 

Neste Projeto de Lei, este autor deseja substanciar 

para justificar a sua iniciativa no poder mandatário que lhe outorga' 

a constituiço Estadual em seu Artigo 41, Verbis: 
"Art. 41 - A Iniciativa das Leis Complementares 	e 

ordinérias, cabe a gualguer membro ou Comissão da Assembléia Legisla-

tiva, ao Goiernador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal 

de Contas, ao Procurado Geral de Justiça e aos cidados na forma e nos 

casos previstos nesta Constituiço. 

II - SOCIAL 

Considerando que a atividade do Servidor público Mi 

litar no interior do Estado, é algo que uma profisso é um verdadeiro 

sacerdócio, pois em determinadas localidades existem como o unico bra 

ço do Estado presente, é um destacamento Policial-Militar, que além' 

de desempenhar suas funçôes policiais, desempenha sobretudo magnífico 

trabalho social, que vai desde a assisténcia social 	prestação de so 

corros públicos, pouco ou quase nada se faz pelo servidores militares, 

e suas famílias, impondo des-t-arte ao Policial Militar gastar dinheiro 

de seu próprio bolso, para poder trabalhar pelo Estado e pé'l'a popu1aço 

nada mais justo portanto do que pelo meoos tentar retribuir-lhe em par 

te seus próprios gastos para trabalhar e cQmpensé-lo de alguma forma; 

a gratificaço de interiorizaço. 



Inobstante os elevados propositos sociais, que tem 

no alcance deste projeto, bem como fazer da nossa novel Constituiço 

uma Carta que no passe para história como letra morta, a trair .os 

sonhos do Povo Trabalhador, porquanto esse direito j consagrado ao 

povo servidor deste Estado, esta a dormir em berço espiendido desde' 

31 de dezeniibro de 1991, ia se perfazendo 5 anos. Seido, assim, conca 

manios este poder para através de meu projeto cwsagar este direito ' 

ao povo trabalhador militar do nosso Estado; 


